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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vecrraLN.'14612022

I\TERESSADo: Mariana Benevides da Costa.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcll: Av. Mário Ypiranga, n" 1939, Edifício Carlos
Drummond de Andrade, Apt' 301, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 970.473.412-34 lNscRrÇÂo ESTADUAL:

FoxE: (92) 99í4í-í057 Frx:
REcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 Srrnpron: 21318865

Ánr,r ,r sen supRrMrDA: 0,0520 ha PRocESso N..: 6OOgt2O22-03

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocrlrzrçÂo: Av. José Augusto Loureiro, s/n', Lote 11, Quadra 81, Condomínio
Alphaville Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de residência, em uma
área de 0,0520ha.

CooRDENADAS GeocnÁrrcls on Ánel DE vEGETAçÀo A sER supRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONG ITUDE Pontos LATITUDE LONC ITUDE
PI 03"02'58.885',S 60.06'r9.680',W PJ 03"02'59.942'.S 60'06'r 9.874" W
P2 03"02'59.753" S 60%6',t9412',W P4 03"02'59.150" S 60006'20.337" W

Manaus-AM, ISJUL

F rancisca Rosiva Juliano ente de Souza
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica sidente

I M PORTANTE:
. Fici axpraltrmctrtc Íiroibido o tr.lrport do mraarial, tlm o Ilocuúônto da OrigGE Florctht - DOF
. o uso iÍreSular desta LAU implica na sua invalidação, bem mmo Dss sanções pÍevistas Ía lcgislação;
. Esle Documento nào contém cmcnds§ ou Íasuas§;
. Esle Documênio deve pcÍmâíecer no local da explo.ação para efeito de fi*âlizsção (Êente € verso)
. O volum€ autorizado nio quita volume pcndênte de Íeposição florcstsl;
. Os dados l&nrcos do projero úo de inrci;a responsabilidade do r6ponsável técnico

IPAAM
Irôrto&lwoârDu.otal
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^il^^,. i,rrl

trnr l«r 0]

Expr.oRÁçio DE Vot-rrIrE: 12,1026 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA ALITORIZAÇÃO: OI ANO

C. Pereira
Diretor

Av. MaÍio Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fonet (92121234721 I 2123-6731 I 2123-6774
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br



RESTruÇÔES E/OU CONDICTONANTÉS DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." T,ló/2022

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da rcnovação da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerida nurn prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20t2;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo

o interessado Íequ€rer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um-destes
itensi

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Esadual e Municipal;

6, A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 6l[9/2022-03.

7. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167 .

8. Realizar o monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como o Sauim-de-Coleira (Saguinus

bicolor).
9. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre.
10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' l?.651112 e

12.727/2012.
I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agrctóxicos, tintas e outros).
12. Em caso de solicitação de rcnovação, apresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume dc material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em

Licença Ambiental. Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV
13. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'água quando da construçâo das üas de acesso para

transposição na área.
14. Esta Licença Ambiental Unica- LAU de Autorização de Supressão Vegelal -ASV autoriza somente

a exmção das esÉcies e volumetria listadas.
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera Íeticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05.
16. Não são passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106.

17. Esta autorizâçâo para supressão vegetal é para uma fuea correspondente à 0,0520hr.


